
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

•f7’0 252
Oficio n° 252/2025/GAPRE

Uruguaiana, 09 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da CâLnara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encami lia Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do ad. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a o Oficio n° 64/2025 — ADM do Hospital Santa Casa de
Uruguaiana, em resposta ao Oficio n’~ 312/2O25ÍDLEG, do Poder Legislativo, onde o
Vereador Luis Fernando Braite, solicita providências, conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposiçào. para eventuais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente

Carlos Alberto Delgado ~43aviii
Prefeito MunicipaL

Rua XV de No~einbro 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-53” Uruguaiana-RS
www. uruguaiana. rs.gov. b r
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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO ~g q .~ /2025/DLEG

Uruguaiana, 18 de março de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n~ 239, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a prestação de informações e cópia das notas fiscais

detalhadas referente aos R$ 1.500.000,00, enviados para compra de medicamentos para
oncologia da Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, aprovados pela Câmara em 29 de janeiro
de 2025.
2. Considerando a importância da transparência na gestão dos recursos públicos e
o dever de fiscalização, solicitamos informações detalhadas sobre a aplicação do valor de RS
i.soo.00o,oo. O pedido se fundamenta na necessidade de acompanhamento da correta
utilização dos recursos, garantindo que os valores foram efetivamente aplicados conforme a
finalidade aprovada. A disponibilização das informações, incluti?do nptas fiscais, comprovante~
de pagamento e relação dos medicamentos adqu4-idos, contrk~,üi Daf/a a transparência e reforça
o compromisso com a boa gestão dos recurso,~ r~blicos.

Atenciosamente,

Ver.

Rua Bento Martins, n2 2619 CEP: 97501-520 — URUGUAIANA — R5 — Telefone: (55) 3412-5977
Página: www.uruguajanarsjegbr E-mali:~



SANTA CASA

Oficio n.° 6412025 — ADM Uruguaiana, 21 de fevereiro de 2025.

A
Secretaria Municipal de Saúde
lima. Sra. Secretária de Saúde
Ane Caroline Barreto
Nesta.

Assunto: Prestação de Contas — Inexigibilidade ri.0 003/2025
Processo Administrativo n.° 2809/2026

Ilustríssima Senhora,

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos pelo presente
encaminhar os documentos necessários a fim de apresentar o requerimento de
prestação de contas referente a lnexigibilidade n° 003/2025, Termo de Fomento n.°
003/2025, firmado com este Hospital para a atender demandas com medicamentos
da área de oncologia do nosocômio, conforme recebimento dos valores na data de
06/02/2025 no montante de R$ 1.500.000,00.

Segue em anexo os comprovantes de pagamentos, datados de
06/02/2025, no valor de R$ 600.000,00 e R$ 900.000,00, que somaram o valor de
R$ 1.500.000,00, os quais quitaram integralmente as Notas Fiscais n.° 000.009.440,
000.009.490, 000.009.577, 000.009.654 202400000000075, 202400000000076,
000.009.963, 000.009.962, 000.009.997, 000.010.074, 000.010.177, 000.010.234,
202400000000077 e 000.010.261 (todas em anexo), emitidas pela empresa Pré
Fórmula Farmácia de Manipulação Ltda — CNPJ n.° 19.297.698/0002-68,
fornecedora dos medicamentos e serviços destinados a terapia antineoplásticas
utilizadas nos pacientes oncológicos.

Diante do exposto, permanecendo à disposição para o que for
necessário, protesta-se pela aprovação da referida Prestação de Contas.

Atenciosamente,

Thaís rani ramburu
Hospital Santa Casa de Uruguaiana

Gestora Administrativa

9% j

Rua Domingos de Almeida, 3801 — Bairro São Miguei — Uruguaiana-RS
Telefones: (55) 3414-5502
iauradeigado~hsu.org.br

~ santacasauruguaiana com br
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GERENfl$A •
Comprovante dc ‘fransação Pix

Via Gerenciador CAIXA

Detalhes do pagatnenío

ID da transação: E00360305202502061440t0f1aa11056

Situação: EFETIVADA Data e Hora: 06/0212025 às 11:43:13

Vaiar Original: R$ 900.00000 Valor Atualizado: RS 900.000,00 Tarll’a: RS 0,00

Origem

Nome: SANTA CASA DE URUGUAIANA

CNPJ: 98.416.225/0001-28

Instituição: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Destino

Nome: PRE FORMULA RS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA

CNI°J: 19.297.698/0001-87

losdenição: UNICRED PONTO CAPITAL

CMigo da operação: 42100781338

Chave dc oegorança: 3HJ8WJ331 RFIAJU4

Caso tenha dúvidas ou nao reconheça es la transação, entre em contato com o Alô CAIXA e infonste o ID Transação presente neste comprovante.

Alô CAIXA: 0800 104 0104 (Capitais e RrgiOes Metropohilanas: 4004-0104)
SAC CAIXA: 01007260101
Ouvidoria: 0800 725 7474
Pessoas cotas deflciência aodihiva: 0800 726 2492



30
horas

Comprovante de Transferência

dados do pagador

nome do pagador: SANTA CASA DE CARIDADE DE URUG

CPF / CNPJ do pagador: 98.41 6.225)0001-28

agência/conta: 0324161457-7

dados do recebedor

nome do recebedor PRE FORMULA RS FARMÁCIA DE MAN

chave: 19297698000187

CPF / CNPJ do recebedor: 19.297.698/0001-87

instituição: UNICRED PONTO CAPITAL

dados da transação

valor: R$ 600.000,00

data da transferência: 06)02/2025

tipo de pagamento: PIX TRANSFERENCIA

mensagem ao recebedor:

identificação no comprovante: PRE FORMULA RS FARMÁCIA DE MANIPULACA

identificação no extrato:

autenticação no comprovante:

C35OEFI BDFE0B1995A834B921 I322AEDIAFO68CB

ID da transação:

E60701 190202502061446DY5ZAFBU15R

controle:

000001513712211

transação efetuada em 06/0212025 às 11:47:13 via Sispag.

Em caso de dúvidas, de posse do comprovante, contate seu gerente ou a central no 40901 685 (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 7701 685(demais
localidades). Reclamações, informações e cancelamentos: 8AC 08007280728,24 horas por dia ouFale conosco: vAw~.itau.com.br/empresasSe não ficar satisfeito com
a solução, contate a ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 722 1722
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1204 FLUSAN
Lote: 901507 Quani: 53376.819 Pai,: 02/12/2024
Vai: 20/02/2026 PMC: 0.00

1071 FOLINATO DE CALCIO - EUROFARMA
Lote: 912249 Quani: 21876.743 Pai,: 02112/2024
Vai: 30/04/2026 PMC: 0.00

1231 B-PLATiN
Lote: 24061103 Quant: 10330.162 Fab: 02/12)2024
Vai: 31/12/2025 PMC: 0.00

1143 PACLITAXEL - BLAU
Lote: 24010249 Quaot: 6780,586 Fab: 02/12/2024
Vai: 30/12/2025 PMC: 0.00

1000053 CYRAMZA - Total de 380 mg
Lote: D660589U Quanl: 2.000 Pai,: 02/12/2024
Vai: 31/08/2025 PMC: 0.00

000087 ABEVMY - faixa O a 100
Lote: BF23007554 Quant: 57.000 Fab: 02/12/2024
Vai: 30/11/2025 PMC: 0.00

1228 D0x0RRUrnCINA - EUROFARMA
Lole: 905825 Quatu: 1498.800 Fab: 02/12/2024
Vai: 01/03/2026 ‘MC: 0.00

1024 GENUXAL
Lote: 333 i3F Quani: 18901.800 Pai,: 02/12/2024
Vai: 30(09/2026 PMC: 0.00

1000026 OdE - CRISTALIA
Lote: 50010838 Quaot: 4982.000 Pai,: 02/12/2024
Vai: 14/02/2027 PMC: 0,00

i0000ti6 DOCETAXEL TACE
Lote: 50018957 Quant: 2601 .825 Pai,: 02/12/2024
Vai: 07/09/2026 PMC: 0.00 —

1146 PAM8DROM
Lote: 50011937 Quani: 3600.000 Pai,: 02/12/2024
Vai: 14/03/2026 PMC: 0.00

1093 INFUSOR IOOML X 2MUH -2 DIAS
30301707

1000067 IRINOTECANO- BLAU
Lote: 24041751 Qoant: 1533.307 Pai,: 02/12/2024
Vai: 22/03/2026 PMC: 0.00 —

RECEBEMOS DE PRE FORMULA RS FARMACIA DE MAN)PULACAO LTDAx OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL NF—e
ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMiSSÃO: 02/12/2024 VALOR TOTAL: RS 458.571 87 DESTINATARIO: SANTA CASA DE URUOUAIANA - Do» ogos
de Almeida, 3801 Sao Miguei Uruguaiana-RS N°. 000.009.654
DATADERECIIRIMENTO JIDENTIFICACÃOEASS1NATUR.ADORECEBEDOR Séii 002

IDE.vflbic.4ç:J000EMUENTE
DANFE “Iii?” II 11111111 11111 I111I11II1l1111II11I111II1PII11 liii

Documento Auxiliar da Nota q ii 11h II 111h II 1111111111 II III 1 II 1 i IIlI~Ijj~i~lhIiIIIiI liii
Fiscal Eictrónica Ii II liii n 111111111 1111111 ii II 1 II 1 1h lIlInIlilIlIlIlIl dli

0- ENTRADAPRE FORMULA RS FARMACIA DE MANIPULACAC) LTDAx E] CHAVE OEACESSO
R PADRE ANCHIETA, 2925 - SAIDA

VILA JULFA - 97500-500 4324 1219 2976 9800 0268 500 2000 0096 5410 1017 5660
Unaguaiana - RS Fone/Fax: 5555991000340 N°. 000.009.654

Série 002 Consulta de autenticida :00 portal nacional da NF-e
Foi/ia 1/2 www.nfe.fazenda.gov.br/port 1 ou no site da Sefaz Autorizadora

[ NATUREZA DAOPERAÇÃ() PROTOCOLO OEAUTORIZAÇAD DEtJSt)

[. Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remet 243240214079159 02/12/2024 08:54:13P /CI’FCIPAL

1530204019 J ISENTO . JINScRIÇÃ0ESTADUAL0OSuBS’r.TRIBut j__ 19.297.698/0002-68
~INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL J~ii7crr

SANTA CASA DE URUGUAIANA
ENDEREÇO ÍBAIRRO/ DISTRITO

Domingos de Almeida. 3801
MUNIC1PIO

Uru~uaiana
PAGAMENTO
í~~iaDupiicata Mercantil
Ivaior RS 458.571.87

CÁLCULO DO IMPOSTO
HASIOIECAI.C. 00 ICMS JVALOR DO dM5 ~fnAiIt Dli CALE, teus sx. f~ii5iflOtCMStURtT. ~V. IMP. IMPORTAÇÃOJV. ICMS UF RItMET, N- FCP UF DEST, ALOR DO 915 NtÔ7AL PRODUTOS

o,ool 0.001 0,001 0,001 o,ooj o.ooL 0.00 o.ool 458.571.87
VALOR DO FRETE JVALOR DO SEGURO JDESCONTO TOUT~S DESPESAS TVALOR TOTAL IPI JV. ICMS UP OEST, TOT. TRIO. ALOR DA COFINS Jv. TOTAL DA NOTA

o,ooj o,qoj 0&fl1 o,0o~ 0,00 o,ooj 458.571,87

rA DA EMISSÀO

02/12/2024
TA DA SAIDA/ENTRADA

02/12/2024
HORA DA SAbA/ENTRADA

hOO:0O

rr

i~Xç~o JPESO IIRU1O

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
:ÓDIGOPRODUTC DESCRIÇA000PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP LIN QUANT VALOR VALOR VALOR O ~XtC VALOR VXt~V ~ti~ Xti~.UNIT TOTAL DESC — :MS ICMS IPI ICMS 191

0,00

IUIDO

30049069 040 5114 ug 153,376,8190 0,07001 10.736381 0.00

30045010 040 5114 mg 21.876,7430 0,9400 20.564,14 0.00

30049099 040 SI i4 mg 10.330.1620 0,9400 9.710.35 0.00

30044990 040 5114 mg 6.780,5860 3.0500 20.680,79 0,00

30021590 040 SI 14 iS’) 2,0000 25.457.7700 50.915,54 0.00

30021520 040 5114 UN 57.0000 2.325,8100 152.571,17 0.00

30042069 040 5114 ing 1 .498.8000 2.2500 3.372,30 0.00

30049079 040 5114 mg iS.90i,8000 0,1100 2.079,20 0,00

30049078 040 SI 14 mg 4,982,0000 0,5900 2.939,38 0.00

30049069 2.61) 1,8250 7,3000 1 8.993,32

30049068 5114 mg 3.600,0000 2,0000 7.200,00

n’no

0,00 0,00 0,00

0,01) 0,00 0,00

0,00 0,00 0.00

0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

03)0 0,111) (1,00 (1,00

0.00 0,00 0,00 0,00

040 5114 mg

040

90113929 000 5114 o» 17,0000 301,4700

30049068 040 Si 14 mg 1,533,3070 3,2000

5.124,99 0.00

4,906,58 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

DADOS ADICIONAIS —

~NP0RMAÇÕES COMPlEMENTARES
lnf. Contribuinte: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PREPARADOS REF. AO l’ERIODO DE 01/11/2024
A 29/li /2024,ICMS - ISENTO CONFORME ANEXO 1, ART 54- CONVENIO ICMS162/94
h,,pressoe’n 22/04/3025 os /4:07:13

0,00

0.00

ItESERVAOO AO PISCO

Ga’adao,,,nn,’js!sIro’it.b’



DANFE
Documento Ao> itiar da Nota

Fiscal Eletrônica
PRE FORMULA RS FARMÁCIA DE MANIPULACAO LTDA~ 0- ENTRAI)?’

R PADRE ANCHIETA, 2925 i - SAÍDA
VILA JULIA - 97500-500

Uruguaiana- RS Fonc/Fax: 5555991000340 N°. 000.009.654
Séria 002

1 _______________________________________ _______ ________ Fo/i:a 2/2
~XTUREZA DA OPERAÇÃO

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros ai ri iet

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS
CúrI~GO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO / SERVIÇO

M~100I9 ACIDOZOLEDRONICO - CRISTALIÃ
Lote: 37197 Quant: 28.000 Pab: 02/12/2024 Vai
28/11/2025 PMC: 0.0))

bI23SHERZUMA
Lote: 4A6C 05 Quani: 276.000 Fab: 02/12/2024
Vai: 28/02/2030 PMC: 0.00

1147 PER)ETA.I’aixa0a420
Lote: H0678H01 Qtrnnt: 1.000 ruO: 02/12/2024
Vai: 31/01/2026 PMC: 0.00

‘pOoXÁLIpLATINA
Lote: 24081155 Quant: 3033.3)8 ‘aO: 02/12/2024
Vai: 30/08/2026 PMC: 0.00

24$ C-PLÃTIN
Lote: 240464’ Quant: 1202.955 (‘aO: 02/12/2024
Vai: 04/04/2026 PMC: 0.00

125 EVOZÃR . FÃRIÁÃRIN
Lote: 20261 Quanr: 4754.000 (‘aO: 02/12/2024 Vai:
28/02/2026 PMC: 0.00

t’56 DOXOPEO
LCtc: 72891 Quant: 100.000 (‘aO: 02/12/2(124 Vai:
1505/2025 PMC: 0.00

:20 KEvTRu~JA. raixa O a loa
Lote: 8107024 Quant: 2.000 Fac: 02/12/2024 Vai:

:01 10,2025 PMC: 0.00
EPIRRUØiCINA- ÃCCORD
Lote: M23 15283 Qttani: 74.400 (‘ah: 02/12/2024

‘Vai: 30/11/2025 PMC: 0.00
liusO’FECANO- EUROFARMA
Ldte: 591839 Quant: 1415.494 i’ab: 02/12/2024
Vai: 01 i 2’2025 PMC: 0.00

VINORELBINA
Lute; 8*204 Qttant: 54.180 (‘ah: 0212/2024 Vai’

•0U 0202$ PMC: 0.00

252 I1.1BTAYO
Lote: 3F00t A Quant: 280,000 (‘ah’ 0212/20211
Vai 31 05’2026 PMC. 0.00

sol FOVCR1
2.rCl1’14 3,,’ 3,,W1 1”’: 01 1~ 2(24 1/,

- ‘ K’~. l1’;t~1A ‘o,
Lote, 4C8Ci52 O, ai’ 1,000 (‘2.0 02122024 ‘Ou’’
2’ 0’ 2028 (‘MC’ 0(0
bVORL’i3iCi\
Lote: A 7182 Quat,t: 231.300 (‘ah: 02/12/2024
Vai: 30 (II ‘202/’ P\IC: 0.Q0

2> [OR~NCiA - t)O.j O a 250
‘Lote, ACI(3Q9OQuani’ 3.000 (‘ah- 02/12/2014 ‘AI:
H32~26mn1C:000

IIIU 1I~III~lll I~ IINIIÍ I~ÍH 111N11 IiI~I 11111111 ~IIIMI II]
CHAVE DE ACESSO

4324 1219 2976 9800 0268 5500 2000 0096 54)0 1017 5660

]‘INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL — — INSCRi~iST’ÇDUÃLOoSUnS’r,TRIBUT. CNI’J/CPi’

1530204019 ISENTO — ________ 19.297.698/0002-68

Consulta de autenucidade no portai nacional da NF-e
www.nfr .fazcnda.gov.bt’/pottal ou no sitc da Sefaz Autorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

243240214079159 - 02/82/21114 08:54:13

‘““‘“ VALOR VALOR VALOR 8,CÃLC VALOR i~t~W ~ Xti~QUAN) UNIT TOTAL DESC ICMS ICMS ri 1CMS 1h

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2,00

30049069

30021520

30021590

~004~’099

30049099

30049078

30049099

30021$90

30042069

30044990

30049099

30021590

(II)4t9 III

‘002

~tIO4 20 69

30021590

NCM/SH O/CS’r CIOP

040 5114 lg 28,0000 69,8600 1.956,08 0.00 0,00 0,00

040 5114 ig 276.OaOO 37,8000 10,432,80 0.00 0,00 0,00

“0~6’’3i’I”4’~iI~ ~‘ ‘ ‘iïoõ&’ii~’~&~ü rs~~,iõ -- ‘&õ~ “ã~iTo ~“õÃo

‘04D ‘ 5114 ij’’i,1O33,3380 “3:6/00 10.950,35 0.00 0,00 ‘‘ 0,00

040 5114 ig .202,9550 2,3099 2.778,71 0.00 0,00 0,00

040 SI 14 4.754.0000 0,5900 2.804,86 0,00 0,00 0,00

“o4o”’’3ïi’ï~”~’’’’ï6obb&5 ij2Ó&í8~~õõ ~‘óõd “Õdd - ‘dõo

bõff’iT4~’t~ 2TOi~6 a~&a~63~676js ~ÏÕO ~~“õ,õo ~“~0,&0

000 5114 rlg 74,4000 5.1199 380,92 0.00 0,00 0,00

040 5 1 1 1,415,4940 3,2000 4.529,581 0.00 0,00 0.00 0,00

1.

040 5111 ‘ a~ 84,1800 16 6700 1.403,28 0,00 0,00 0.00 0,00

VOu 2.’ 1 1 ig 110 0000 80 éaoo Si) >6800 o o ool o oof ooo
,‘

1_ ,...,~,,..,. —.—,. -1’—
0611 5114 ng 2j111JlI’ 40 180,1 98.561 001’, 0.IiOj 0(101 o.nti

. L1 1~.’ ‘,,,,: o;:o~w ‘‘.6ai4L :1,1’). (‘(I0~ ‘ 1’’,,

‘ o4o ~I ~ ‘ng 23i30o0~ ~2sóot” siõ.’ál ‘‘‘0.01 ‘ ~6o1 0,00 0O~

~ ~50’ “ 5114 IJN ‘3,l~Oji147.l4b6i 9.591.421 0,001 ‘ lUI0~ ‘ 0,00 ‘ 0,00’

o

G,’,,e/oe,i,,utu,.’js,’st.coa, 8,’



DANFSE - Documento Auxiliar da ]Sota Fiscal de Serviço Elet ônica

Consulta realizada em 02/1212024 às 09:02:29.
Para consultar a autenticidade acesse: uruguaiana.govbr.cloudlnfse.POrtaiI

PRE FORMULA RS FARMACIA DE MANIPULACAO LTOA- Número da NFS-e
ME
Rua DOMINGOS DE ALMEIDA, 3801 - ANEXO’A SANTA CASA
CEP: 97502-854 - Bairro: SAO MIGUEL 202 00000000075
Município: URUGUAIANA - RS
E-mau: juciara@preformula.com.br
Fone: (55) 99969.6444 Data do Ser so Código Verilicador

CNPJ / CPF Inscrição Estadual Inscrição Municipal 02112121 ~4 b3e5bcd89
19.297.698/0002-68k” 132336

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANAJRS . DL de Emissão Exigibibdade Tributado no Município
Secretaria Municipal da Fazenda
Fone: (55) 3911-3009 - uruguaiana.govbr.cloudlnfse.portal/ 02/12/2024 Exigível URuGuAIANA/RS

:~:
ii~ / Razão Social
\NTA CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA URUG AIANA/RS
loreco
ia DOMINGOS DE ALMEIDA,3801
ade UF Fdne OEP
~UGUAIANA RS (55) 3412-5588 97502-854
110
\OMIGUEL
P1 CPF 1 NIF Isacrição MunicIpal Inscniçao Estadual
L4l6.225/00&l-28 13113

‘t~abiIidad e@santacasaurugua iana com .br
~ ~‘ it~ t’7j~tt~ $flN1~~AEDJA~fl~ø R€1GOP~W~Iêi /W~ -

ira? Razão Soda’ CNPJ / cPF lnsaição Miuniclp

irail jFoule e

D~gCntçÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIQ. V .OR IMPOSTO RETIDO

1ota referente a manipulação de 46 bolsas do mês de Novembro 2024. 9.650,00 3,00 289,80 Não

Dádigo do Serviço Código NBS
24.07 - Serviços farmac&ticos.
DE COFINS coFlNs lr,iporlaçae IcMS °~ P1 PI5/PASEP Pls;PASEP Importação
00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00
se calculo ISSON Próprio Valor do ISSQI’t Próprio Base calculo ISSON Relido tValor do 155CM Relido Valor Total de useM VaI, DeduçaolOescOnloa
660,00 289,80 0,00 . fo,00 ~289,8O 0,C

aM~2i~j9.66o,00 3...

‘riorrnaçõea Adicionais [II
ei 12741/2012: Mun: R$206,72; Esi: R50,00; Fed: R$1299,27; Total Aprox: R$1505,99. Fonte: IBPT. 4.,

, 1.

Consulta realizada em 02/1212024 às 09:02:29.
Para consultar a autenticidade acesse: uruguaiana.govbr.cloudtnfse.portal(

. h~~~hlfl~ O~II II~~ ~
202400000000075b3e5bcd891 9287698000268

~ecebt(emos)de II NumerodaNFS e Numer de Controlqdo Munucipup
‘RE FORMULA RS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA ME 2024000000D0075 1

- -- ~.~ Competencla ~-M~’
s serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado. 02/12/2024 ~

NFSe - “ l ~

Data ldentificac~o e assinatura do recebedor — b3esbcds9 — (N~t~ n~UM1~ -

--

Pãgina 1 de 1



• PRE FORMULA RS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA- ~0mer da NFS-e
ME .:
Rua DOMINGOS DE ALMEIDA. 3801 - ANEXO A SANTA CASA e
CEP: 97502-854 - Bairro: SAO MIGUEL 202500000000076
Municipio: URUGUAIANA - RS —

E-mali: juoiara@preformula.com.br
ata do Sentço 1 CÚd~o. VerificadoFone: (55) 99969-6444

~ 1

CNPJ 1 CPF Inscricão Estadual Inscrição Municipal O .10112025 1 7db63a1 e~
19.297.69810002-68 132336 1 —

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANAIRS Dl. de Emissão E~dg~id de Tiibutado no Municipio

Fone: (55) 3911-3009 - urugualana.govbr,oioud/nfse.portall 06/01/2025 E,dgN URUGUAJAN4JRS

t —

Noma’ Rozeo Bocal
SANTA CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA URUGUAIANNRS
Endere~
Rua DOMINGOS DE A1.MEIDA,3801
~dade ~JF I’ona ICEP
URUGUAIANA IRS 1(55) 3412-5588 j97502-854

° MIGUEL COl :ERIDO ( t FEV. zazs
CNPJ 1 CPFI NIF llnsaioao Mur’ldpal. ~nwtçao Estadual
98.418.225/000l-28 113113 - “ 1
E-mali
contabilidade santacasauru uaiana.com.br E

~al~PF

E-tnail Fone Cidade

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL Ai Z VALOR IMPOSTO RETID(

Nota referente a manipulaçáo de 44 bolsas do mês de dezembro. 9.240,00 3, O 277,20 NSo

:fr
\1.. —

Código do Serviço Código NES
04.07 - Serviços farmac€uticos. /1

CEO~ ICOFINS ICOFINS lmpmlaçao IlcMS I0F I~p~ lS/PASEP PISIPASEP lmporloç
0,00 10,00 ja,co Io,co 0.00 lo 130 1 00 0.00
~~oNot~ssQNPidpflo laasecãlc4iolssoNRetto~

InrormaØesAdlcIanalB ‘ a
Lei 12741/2012: Mui,: R$197,74; Esi: R$0,00; Fed: R$1242,78; TotaiAprox: R$1440,52. Fonte: IBPT.

‘:~

Consulta realizada em 06/0112025 às 11:01:26.
Para consultar a autenucidade acesse: uruquaiana.govbr.cioud/nfse.POrt li

III~I~IOtI~~U~ ~Ill III N~U ~I~h~I~IIUl~I~I~ II II
2025000000000767cJb63a1 e41 9297698000268

DÀNFSE - Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Serviçi Eletrônica

Recebi(eenos) de
PRE FORMULA RS FARMACIA DE MANIPULACAO LTOA-ME

os serviços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

/ 1
Data

Número da NFS-e
202500000 00 0076

Competência
02101/2025

NFS-e
identificação e assinafura do recebedor 7db63a1~

Consulta realizada em 06/01/2025 às 11:01:26.
Para consultar a autenticidade acesse: urugualana.govbr.cloudlnlse-párt

Número de Controle dóitrnic pio~

\,

1/



[DATA Dl RECrBIMF~NTO fDrNTIrICACAOTÃ~INATURADO~CBrOO~____~____

II» ,‘IiI’IC 4(40 DO b UItHsfl

DANFE
Documento Auxilmi da Moia

Fiscal EIctiônicsFItE FORMULA RS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDAx

R PADRE ANCHIETA, 2925 1 -~ 1 CHAVE DE ACESSO
VILA JULIA - 97500-500 -

Unig~saiana - RS Fone/Fax 5555991000340 N° 000 009 963 4325011929769800 0268

Série 00~ Consulta dc autcnücida
Folha 1/2 www nfe fazenda gov br/portNATURE1~ DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

Venda de mercadoria ad uirjda ou recebida de terceiros reniet 24325000345357{
INSCRIÇAQ ESTADUAL INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇAO ESTADUAL Do SUBST TRIBUT CNP

1530204019 ISENTO
DESTINATÁRIO /REMETENTE
NOMF /RAtAO SOCIAL CNPJ/CPI

SANTA CASA DE URUGUAJANA 98.416.225/0001..
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP

Domin os de Almeida 3801 Sao Mi uel 97502-7
MUNICIPIO Ul- FONI- / 1 AX INSCRIÇAO ESTADUA

Uru naiana RS
rATuRÀ / DUPLICATA
Nu,,, 001
Vaio 14/02/2025
Valor RS 487 350 78

CALCULO DO IMPOSTO 4
BASE DE CALI Dl) ICWI VALOR DO ICMS BASE DE CALC ICES 5 T VALOR DO ICMS SLIIST ME IMPOR1 AÇ AO 5/ CM’, Ur REMET ‘. FCP UF DEST

000 000 000 000 000 000 000
VALOR Do FRETE VALOR no SEGURO DESCONTO OUTRAS DLSPCSAS VALOR TOTAL P1 V ICMS UF DCST V TOT TRIO

000 000 000 000 000 000 000
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS —

NOMI- / RA7ÃO SOCIAL I-RETI- CÓDIGO ANTE PLACA DO VI-ICLILO UI- C

0-Por conta do Rem
ENDEREcO MUNICIPIO UF

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇAO PESODRUTO

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

PRODUTO nrSCRIÇAD DO PRODUTO / SERVIÇO NEM/SER O/CST C FOP UN QUANT ~ ~ V~c~R R1g~
1204 FLUSAN 30049069 040 5114 ng 285 804 1290 O 0700 2000629 O O0

Lote QOiSO7Quanr 285804 I29 Cab 06/01/2025
Vai 20/02/2026 PMC 000

1071 FOLINATO DE CALCIO - EUROFARMA 30045010 040 5114 1119 41 592 4620 O 9400 3919691 000
Lott 912249 Quant 41592 462 Fai, 06/01/2025
Vai 30/04/2026 PMC O DO

1098 IRINOTECANO - EUROFARMA 30044990 040 SI 14 ir9 2 605 9670 3 2000 8 139 09 000
Lole 891839 Quanl 2605 967 Fab 06/01/2025
VaI 01/12/2025 PMC 000

11193 INFUSOR 1 ODML X 2ML/[) -2 DIAS 90183929 000 5114 ai 38 iIOtiD 301 4701) II 45586 000
303t1i 7117

1211 8 PLATIN 30049099 040 5114 mg 12276,3040 0,9400 II 539,73 000
LoIt 24071166 Quant 12276 304 Fab 06/01/2025
Vil 30/01/2026 PMC 000

1143 PACLITAXEL - BLAU 30044990 040 5114 iiig 3 752 1930 3 0500 I 1 444 19 O 00
Lole 240i0249Q0an1 1752 93 Fab 06/01/2025
Vai 30/12/2025 PMC O 00

1140 OXALIPLATINA 30049099 040 5114 04 4887,5990 3,6100 17614,23 0,00
Lote 24081155 Quani 4887 599 Fab 06/01/2025
Vai 30/08/2026 PMC O 00

1248 C-PLATIN 30049099 040 5114 i11~ i 829 5620 23100 4226,29 000
tom 24070692 Quani 1829 562 rab 06/01/2025
Vai 30/06/2026 PMC O 00

I000D57 ABEVMV - loxa O a 100 30021520 040 5114 UN 4100002 325,8100 9535821 000
Lote SF23007554 Qaaiit 41 000 Fab 06/01/2025
Vai 3t1/i 1/2(125 PMC ti 00

1146 PAMIDROM 30049068 040 Si 4 rng 27000000 2,0000 540000 000 O
Lotc 50011937 Quant 2700 000 Fah 06/01/2025
Vai 14/03/2026 PMC O 00 —

TIi0õD9f EqORUBIC1N 30042069 040 5114 nig i 51(0 5400 22500 3556,22 000
Lote Ai? 182 Quarto 1580540 Cal, 06/01/2025
Vai 30/01/2026 PMC O 00

1024 GENUXAL 30049079 040 5114 mg 159602000 0,1 iOD i 75z,62 000
Lolc 3K3l5CQuani IS96D200Fab 06/01/2025
Vai 31/10/2026 PMC 000

ï0000& DOCET~XEL iÀCE 30049069 040 Si 14 ,ng 20256110 73000 14 78t, 96 000 0
Lole 500i89S7QUanI 2025611 Fali 06/01/2025
Vai 07/09/2026 PMC O 00

ADOS ADICIONAIS
[FORMAÇÕES COMPIEMENEARES

E Contrib,,jnie: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PREPARADOS REF. AO PERI(JDO DE 02/i2/2024
3 I/i2/2024,ICMS - ISENTO CONFORME ANEXO), ART 154- CONVENIO JCMS 16294IIER~AOFIS~

El N0.

;soo 2000 0099 6310 1017 8750

e no portal nacional da NF-c
E ou no sire da Sefaz Autorizadora

06/01/2025 15:02~26
/ CPF

1 9.297.698/000268

DATA DA EMISSÃO

8 06/01/2025
DATA DA SAIDA/ENTRADA

5 06/01/2025
HORA DASMDAIENTRADA

DO P15 5/. TOTAL PROD0t~541

L 0.00 437.2~,~.7j
LOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTAR

0,00 437.295,57)

Ei / CPF

‘CRIÇÃO ESTADUAL

PESO LIQUIDO

LC VALOR VALOR ALIQ. ALIO.
5 ICMS IPI ICMS lEI

.00 0,00 0.00

.00 0,00 0,00

1,00 0,00 0,00

.00 (1,00 0.01)

.00 0,00 0,00

,00 0,00 0,00

00 0,00 0,00

00 0.00 0,00

o 0,00 0,00

o 0,00 0,00

O 0.00 0,00

o 0,00 0,00

Ganir/o eia t”rii’41x0.
pOCi.i~c) CiO 22/94/2025 aa



/DENT/F/C4ÇJ0 DO EMITENTE 1

DANFE IIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 11 11111111 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIiII IiIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
Documento Auxiliarda Nota II II 1111111 111k 11111111111 I~IIIIi IIIiIIiIIiI lilIlIlIlIlIl 111111 III

Fiscal Eletrônica II II 1111111 i~III liii 11111 1111111 IlIlIlililI IiIIIIIIIlIIIII~I II Iii
O - ENTRADAPRE FORMULA RS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDAx E CHAVE DE ACESSO

R PADRE ANCHIETA, 2925 1 - SAÍDA
VILA JULIA-97500-500 43250119 2976980002685500 2000 0099 631010178750

Ui’uguaiana - RS Fone/Fax: 5555991000340 N°. 000.009.963
Série 002 Consulta de autenticidade no porlai nacional da NF-e
Folha 2/2 www.nfe.fazenda.goV.br/portal ou no site da Sefaz Autorizadora

ÍNATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE uso

[ Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remet 243250003453571 - 06/01/2025 15:02:26
INSCRIÇÃO ESTADUAL TINSCRIÇÃO MUNICIPAL

1530204019 1 ISENTO jINSCRIGÃOESTADUALDOSURST.TRIBUT. JCNPJ,CPF192976981000268

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS . —
VALOR VALOR VALOR D.CALC VALOR VALOR ~EiE XtlïE

t:)DICIOPRODUTO DESCRIÇÃ000PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UM QUANT UNIT TOTAL DESC ICMS ICMS IPI ICMS
—

16

10001119

1225

1147

(26

1000067

056

2h

- o00o53

o,v095

1990

(05

1.30,7000

36 .00 00

5.302 .000 O

276,0000

i,0000

4,0000

2,385,8650

97.8470

2,0000

3 .9 70, 8940

326,4000

0,3800

69,8600

0,5900

37,8000

(5.714.5000

‘9.331,0900

3,2000

82,0900

748,8700

3,050))

5,1200

498,07

2.514,96

3.128,18

0.432,80

15.714,50

77.352,36

7.634,77

i7.8i6.96

.497,74

12.111,23

l.67i.17

EPOSIDO
Lote: 24060351 Quanl: 30.700 Fab: 06/0h/2025
Vai: 30/05/2027 PMC: 0.00

AGIDO ZOLEDRONICO - CRISTALIA
Lote: 37197 Quant: 36.000 Fab: 06/0i/2025 Vai:
28/1 1/2025 PMC: 0.00

EVOZAR - FARMARIN
Lote: 20261 Quant: 5302.000 Fali: 06/01/2025 Vai:
28/02/2026 PMC: 0,00

HERZUMA
Lote: 4A6C lOS Quant: 276.000 Fali: 06/0l/2025
VaI: 28/02/2030 PMC: 0.00

PERJETA. faixa O a 420
Loie: i-10678H01 Quanl: .000 Fali: 06/01/2025
Vai: 31/01/2026 PMC: 0.00

KEYTRUDA’i2iixaoa 100
Lote: 13107024 Qttant: 4.000 Fali: 06/01/2025 VaI.
0I/i0/2025 PMC: 0.00

IRINOTECANO - BLAU
Loto: 24041751 Quant: 2385.865 Fali: 06/0/2025
Vai: 22/03/2026 PMC: 0.00

DOXOPEG
Loto: 72985 Quant: 97.847 Fali: 06/Oi/2025 Vai:
15/05/2025 PMC: 0.00

MUNO BCO ‘faixa O a 40
Lote: 1 i34MAO22 Quanl: 2.000 Fali: 06/01/2025
Vai: 30/06/2026 ‘MC: 0.00

EVOTAXEL - FARMARÍN
Lote: 7302i Quant: 3970.894 Fali: 06/01/2025 Vai:

;30’09/2026 PMC: 0.00

‘~TditEiT,~Xããõi~ú
Lote: M2315283 Quant: 326.400 Fali: 06/01/2025
Vai: 30,1 i/2025 PMC: 0.00

CYRAM7_A . Total de 380 nig
Loto: D68342 lO Quant: 1.000 Fali: 06/01/2025
Vai: 3i/I0/2025 PMC: 0.00

DOCETAXEL - BLAU
Lote: 72985 Quem: 787,950 Fali: o6/OI/2025 Vai:
15/05/2025 PMC: 0.00

ORENCIA . faixa O a 250
Lote: ACN4528 Quant: 3.000 Fali: 06/01/2025 VaI:
3 1/08/2026 PMC: 0.00

EVOLOX
Lote: 24166 Quatit: 7560.000 Fali: 06/Oi/2025 V,ti:
30/01/2026 PMC: 0.00

MESNA - EGROFARMA
Luto: 23101021 Quimo: 15i2.000 Fali: 06)01/2025
Vai: 30/09/2025 PMC: 0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

30049078 040 5114

30049069 040 5114

3004’3078 040 Si i4

30021520 040 5114

30021590 040 5114

30021590 000 5114

30049068 040 5114

30049099 040 5114

30049099 040 5114

30049059 040 5i14

30042069 000 5114

30021590 040 5114

30049099 040 5114

30021590 000 51i4

30049099 040 5114

30049059 040 5114

mg

)ag

ag

ÉJN

ttlg

Illg

UN

mg

rng

UN

mg

UN

ng

rng

n’tio

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,04)

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

2,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.0(1

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

É’..

1 0000 25.457,77011 25.457,77 0.00

787,9500

3 0000

7.560,0000

1,5 1 2,0000

7,3000

3.197,1400

0,1 800

0,1000

5.752,04

9.591,42

1.360,80

151.20

0.00

0,00

0.00

0.00

.3

4
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—— —— ~~1 II•II! ~ãIb —— l~—ne~IW —1 I~n ~I IflhJM’aI W ‘04 .~JI’4 1 flui I1~JI 0% iL8%flhi —
£T1IÕNICA INDICADA ABAIXO. SMI5SXO: 06/01/2023 VALOR WFAL RI fl310.00 DESTINATCRIO: SANTA CASA DE URUOUAIANA - Dambgo. r~r e
• Almeida. 3101 Suo Miguei Unsgueiana-RS ________________________________________

\TA DE RECEBIMENTO TDENTIFICAÇÃO EASSINATURA Do RECEBEDOR

HERCEPTIN
Lote: 01901815 Quant: 600000 Fab: 06/01/2025
Vai: 30/11/2025 PMC: 0.00

1, 000.009.962
Série 002

IDENTÍF!CIÇÃO 00 EWTE.VTH DANFE —

Documento Auxiliar da Nota
Fiscal Eletrônica

PRE FORMULA RS FARMÁCIA DE MANIPULACAO LTDÁx rn
R PADRE ANCHIETA. 2925 O - ENTRADA [1 j CHAVE DE ACESSO

Uruguaia ~ 000340 N°. 000.009.962 43250119 2976 9800 0268 5500200000 9 6230 1017 8744
Série 002 Consulta dc autenltetdade no portal a: tonal da NF-e
Foi/la 1/? www.nfc.fazenda.gov.bt-/portal ou no sito d Sefaz Autorizadora

‘TuREzA DA OPERAÇÃO r’RoTocoLo DE AuTomzAçAo DEuso

. Venda de Mercadoria Dentro do Estado 243250002898588 - 06/01/20: 5 08:34:18
SCRIÇAO ESTADUAL JINSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL Do SURST, TRTRUT, /CPF

1530204019 1 ISENTO — 1 19.297 ~98/0002-6S
.ESTINATÁRIO / REMETENTE —_____________________________________

)MII/RAZÃO SOCIAL TCNPJ/CPF A DA EMISSÃO

ANTA CASA DE URUGUAJANA — 1 98.416.225/0001-28 L 06/01/2025
IDEREÇO EAIRRO 1 DISTitI3O CEP TiiÃ A DA SAIDA/ENTRADA

‘omitwos de Almeida, 3801 Sao Mi,zuel 97502-765 L 06/01/2025
UNICIPIO UF F0NE/I’AX ~[NSCRIÇAO ESTADuAL. JI-lO A DA SAIDA/ENTRADA

‘rugnaiana RS ~_I L 00:00:00
~GAMENTO
nhlafluplicata MercanÍiIl
lar RS 22.601L04j

4LCULO DO IMPOSTO
.51 DRCÁIC 00 CMI IVÃLÓRDO ICMS JIhAShS DECÃLC- COE E1~ T~fb1I~0 cusatair. TV. IMP. IMPORTAÇÃO~ V. ICMS UF EEMET. fV. FCP UP DEST. IvALoR 00 P15 V. TOTAL PRODUTOS

o.ool o.ooj 0,00 o,ooj 0,001 0.001 00 22.680,00
~LOR DO FRETE JVALOR DO SEGuRo TDESCONTO OUTRAS DESPESAS TVALOR TOTAL IPI Tv. ICMS 1W DEST. JV. TOT. TRIII. IVALOR DA COr 5 V. TOTAL DA NOTA

o,oiI o,o~I 0,00 o.ool 0,001 o,ooj o,ooj 00 22,680.00
RANSPORTADOR / VOLUMES TIaAI.SPORTADOS
3ME/ RAZÃO SOCIAL TrEME CÕDIC,O ANI7 . PLACADO “EICULD

lo-Por_conta_do Reno
IDEREÇO MUNICIPIO

JANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO — PESO BRUTO

4005 DOS PRODUTOS / SERVIÇOS —

‘DIGO PR000Tt DESCRIÇÃO DO PRODUTO’ SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP W1 QIJANT Vi1~R ~ V~!.Sc?R D~g~C ‘.~, . V~3R 1 ~4~t
5102

DOAI.

30021520 040 6(10,0 000

IDO

37,8000 0,0022.650,00 0,00 0,00,00

4005 ADICIONAIS —

FORMAÇÕES COMPI.EMENTARItS

f. Contribuinle: Paoionte: SANTA CASA DEURUGUATANA Ordem: 0010183361 N.Bolsa:I,Setor; PRONTO
50- C.Paglo: 45 dias fora o mcsjCMS - ISENTO CONFORME ANEXO 1, ART 54- CONVENIO TCMS 162/94
uail do Destinatário: juciara~prcformula.com.br _______________

30/04/2025 as OR53;/0



9AI~Ã& 07,tt~s DEsf. /P~M.:SNTA 0454 DEURtJOLJAIANA - VALOR TOTAL R$291~fl

ENTIFICAÇA000aIITrJ4TE

PRE FORMULA RSFARMACIA DE
MANIPULACAOLTOAX NOTAF~ALELE1RÓNICA ____________________

~PA0REANcHIEyA’2g25 -VILA IJLIA --cp975~~~ O1AVE0tA~

J,u9i~ua. RS 0~ EN7RADA 1 432501t92976~oj~~2 30099971010179996
rEL: ~5S(55)99100-O34o 1- SA1DA

N°000009997 fI i /1 °~~1~tadaa1a1ljddmano1 la na,iora deNS

~ — vAnvflêt~v~1 ~.br4ntd
wnoatadasa~ tcçiznja~~TU~ZÂ 0E~ER%ÇA0 PR0T0ca00EAuJcw~zAç4oDE os,

24325 4610 ~ 1~ÇÀ0ESTA01JAI, ~S~ÇÁOE,rADL,AL 00SEE~ INR. ________________________

530204019 19.297. 0002-68
ST INATÁ RIO IR EM ETENTE ______________________

»‘1E!PA%ÂOSCQAL CNPJ/ DATADA EMI~0

~NTA CASA DE URUGUAIANA 88.416,2251(yS -28 07/01/2025
1DEREÇO BAIRRDtDISfl~TO DATAS4IDA/&JTRADA

)onli deAImdda~ 3801 SaaMj 975 ~-785 07/01/25)25

.L0ULOD0IMpO~rO FQ’E/FAX LE IN~ OESTADUAL HCRWASAIOA
‘P~0EcALcoLoooIo,4s VALQ400ICM$ BA~C4LC IG,1SE~ST. - VAL~D0IaASaJSSV. f VAL(~1 TAL D0S~UTOS

0,00 0,00 . 0,00 0,00 29368,73
~L0R DO F7~TE VAL~00~OLw D€XQ4TD WTMSDEW A~ VALG1 00 In Í~7~

~

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ~‘~3u~4’ 3rt’ -.

tANS’ORTAOOR FYOLÜMESTRAN$’ORTADGS
~~4AL R’ETE~cMrA CtC400 ~NVT RACA 0OVE~M,0 1W O~PJJ~F

0- REMEr~NTE4DE~EÇO j MUt~dR0 1W IW~ÇÁDf5rADu.t

JANTIDADE 1 ~ ~*rn1m.ç.4o j ~oauro ~LIooIoo

‘DOSDO~QD1JTOí~pyiççjs - ________ _______ _____________________ _______ -

qooaSs.Q:
00031 VERZENIOS _________ _______________

1) ~ 02. AWISA ISENTO
LOTE: 0778349

-~‘ 070:1,00FA8~ 07/01/2025
________ VAU 31/03/2027

00 ZOLAOEX 10,0- faIxa O a 10,8 _______

02. AiMSA ISENTO

LOTE: SP433
010:2,00

A FAB 07/01/2025
£/‘ VAL:31100/2026

I)M:~-J,- ~JflY
30049065 040

30043927

W~*4w~
5102 osbc~

5102

• 15)0

GO £4’
2,00

1

ÁHY ~
:x ~ Al,~:<~a~ ~:L?~tt

25.072.411 25.072.47fl

a
0,00

, 2.340,1~ 4.8903] 0,00

0,00

OrAr

0,00 0.00 0,00j
0,00 0,00 0,00

040 UN

Ei

.00SA01 CIONAI $

~TW~O0A0 M~O
‘a,4a,ta SANTA CA~ DE LJRUGUAIANÂ Ordwr ~l0183$l7 N.Bd~ 2,S~or PRONTO
J&) - C.~to: 45 dj~forao rn~ICMS- I~NTO CONFORMEAN~co 1, ARJ 154-
DONVENtO IC)MS 162)94



MAÇÓESAP.FAENTAO~S

‘a~ait~ SANTA CASA DEURUGIJAIANA Ordwi: CO1019Ni,~~ FRONTO
JSO- C.P~to: 45di~forao mCGJCMS-I~NT0CONFOR3~IEANE)(O l;ART 154-
DON VENTO ICMS 162/94

ERI(SSÃQ 1901/2025 - OEST,/REM.: S&NTACAM OEURUQUAIMTA - VALORTOTAL; RS7ID.40
~TA DE RECEBIM6)UO lDENh1MCAÇAOEA~NATlJft~ DOF~cE3WcR N° 000.010.074

~RIE 002

ENTIfl CA ÇAD DO EM TEM TE

PRE FORMULA RSFARMACIA DE
MANI PULACAO LTDAg ~NTO AUXiLIAR DA

~ PADREANOJ-IIET,~, 2025 - VILA JJLIA - CER97~500- G4AVFCEA~
~. ~ 0- ENTRADA 1 43~01I9207690wQ~s~c ~0CO01Q0 74101017
~EL +55(55)991C0.0340 1- SAIDA

N° 000 010 074 ti j fl Cflia*flIdd~ paIs n~fl d~NF-o
~ - ‘ tWLnJ1n~G a~ovbdpxt~d
anJ C I,RJ~ w no SU~&& a AutolIzaba

VflJF~A 0Ea~R%ÇAo flOT(ZaO DEAUTaOZAÇÂOOCUSD

J~ida do Matajorja Dodm do E~ajo 243250012%8474 15101/2025 00 8:05
EOOÇÃOESTAOUAL I~ÇADE~TA0t1AL DOOJOET,1~B. CdPJI~

530204019 ia2o7.~wooo2.61
STINATÁRIO/ REMETENTE
DME/RQAOE~AL CNPJICn DATA DA SAISS1Q

SANTA CASA DEURUGUAIANA 98.41622E E01-28 15101)2025
JDEF~ÇO SAJ~O/DISffiTD O DATASAIDAJENTRADA

)omingosdeAImdd~ 3801 ~, MI~Id 7502-765 15101/2025
UNIdElO Fa~EIFMC UF INg4~ÇAoeGrA0 L N~RA DA EAIDA

Jn~u~a~a RS
.LCIJLO DO IMPOSTO
~~DECA~CUL0DOIØ,4$ VALC~DOICa4S BA~C4LCIQ~S5S3T. VALOR0OIO~3WBsr. I11OTAt DCO~0[JT0S

O00 0,00 0,00 ‘ 0,00 710,40
NLDRDDFTIETE VALORCO~GJ,D D~fr0 ~JT~SDEWACEn VAL~DOI9~ 1
~ANWORTAD0R (VOLIJMESTRANSPORTAOOS
~ZAOS~JAL R1Em~oDNrA ~GOAN1T 1tkCA0OV~Ø1.D 1 —

0-REMErENTE —
~1E~C0 MLM,d~O 1 Ils~ÇÁ0EsTADt3AL

JANTIDADO MAtA MJM~tkÇAO ,~~BW.JTO — WLtOJIDO

.00500 PRODUTO/SERVIÇOS

~ a 1~ a L~!~
06 OAPECITAOINAEOOMG 30049070 040 6102 alva 1.00 710400 71040 o,od 00 0.00 0.00 0,00 006

C.P~ ANVISA SENTO

LOTE:MAFI3I5A j)
À aro: 1,00
R O Ft.S: 16)01/2025

1 VAL: 3líO5/2026

@) y~~~À~Dçkx.

~

~ ~..c\ ~

. E ‘ Ç )22

‘ 1 ~

DOS ADICIONA IS

VDDADF1~O



EW~4c> ?A/0112026- 0EST.iI~M SANTA CAS&OEUJaJCJJAIANA - VALC%VItTAL 2S*G5
~TA DER6CaMØITO tOENTIflUAÇÃO EA~NA1t~% Dop~~wq~ N° 000.010.177

~RIE 002

s~i~hAçAoD~mnTe~ DE — DA N FE ——

MANIPULACAO LTDAx NOTA ria~AL ELETRÔNiCA
~ PADREANØ’qIETÁ, 2925 -VILA JJLIA -CEP9?5L-&D- O~VffEtA~

Jrugia~a-RS ~ [j] 432501192976~0855W2~xC 101 nio1oiaoe~
~EL •55(55$9100-0340 O

N°000.010.177 fi. 1 11 Cnita~ad~mpa1 D~IaC~NF.

~RiE 002 ~jno3tet~$d&Au r1~fla
kTURSZA 0EO~MÇA0 r~1ocaoDE.UTcnzAÇAoo€u~

Iexia de Meca*zda Omito do Eda~O 24325002355218324/01/2025125427
~IÇA0ESÍADUAL N~ÇÁDESrADOAL DOa~ST IWB —

1530204019 — 19.297 ~W0002-68
STINATARIO (REMETENTE
~E1 RAZÃD~CIAL C~PJ1C — DATADA e,41%L0

3ANTA CASA DE URUGIJAPANA 98416 225(0001 8 24(01/2025
JOFREÇO SAP~JDI8TRT0 — — 0ATASMDA/WTR~DA

Jom’nqosdeAIn,~da 3801 Sa~ Mi~ 975C 765 24/01/2025
jN~cIno FØIE,FAX UF P&~6ÇÃOESTAC(JAJ. M~4R0ASAIDA

Jruguaaia RS —

1 CUL000IMPOSTO
‘~S0SCALCUL0DOIWS VAL~ DO laJE 0A~ cAtcIa4sa~sT VALORDOIaJSSJOSV VALCEUX L DCC~UT0G

0,00 0.00 0,00 0,00 22.680,00
I100FI4ETE VALaJDD~GJJC oEazNTD OJT~SD~ AcESS VAL~DOJ0 ,~- ~LXL 4

~ . ~ ~ ~, ~, ~

0,00 0,00 0,00 0~C0 0,00 ~J~* W~.
AN~0RTADOR / V0LUMESTRAN~ORTADOS

42AOSOCIAL R~1EFQ~ct1TA Cl~D0ANTT R.ACADOV~IDU.D UF aJpJ’o’r

0- REMEtENTE
JOE~Q2 MLIt,ISID UF t~ÇAOESTADUAt

JA~fíl0ADE E~E MAFCA AJM~AÇA0 ~~RuTO ~Ll~Soo

.005 DO PRODUTO? ~RVIÇ0S —

~ ~Ø7Â~ji?f ~, ~- :a ~ :!r~ ~f~=~0 ~L’ ~têr
a2 IIERÕEPTIN 30021520 040 5102 ng 80800 378000 22660,00 0,08 0~00 0.00 0,00 0,00 000

O P At{VISA ISENTO

/\. LOTE 81002830

‘•\ 010600,00j\ O FAS 24101/2025
~ VAL 08101/2026 — — — —— — — —

e)v\c~s

,, ,
‘‘

1’ Is

~. ~ r, 4)’

~
DOSADIOIONAIS -.

~ ~VA00AORX0

~ai~ite SANTA CASA DE URUGUAIANA Ordem 0010196200 N Bd~,1,S&cç KtONTO
JSD - C P4o 45 disforao msjCMS- I~NTO CONFCRMEAN9CO l, ART 154
DONVENIO ICMS 162)94

n~



DANFSE - Documento Auxiliar da~ Nota Fiscal de Serviço Ele :rônica
PRE FORMULA RS FARMACIA DE MANIPULAGAO LTDA
ME -

Rua DOMINGOS DE ALMEIDA, 3801 - ANEXO A SANTA CASA
CEP: 97502-854 - Bairro: SAO MIGUEL
Muniolpio: URUGUAIANA - RS
E-mail: juciara@preformula.com.br -

Fone: (55) 99959-5444

CNPJ 1 CPF Inscrição Estadual Inscrição Municipal
19.297.698/0002-58 132336

Número da NFS

20 500000000077

Data do 5 viço Código Verificador

31/01!: )25 1 4a0e135ae

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA/RS ‘~ Dt. de Emissão Exigibilidade Tributado no Município
Secretaria Municipal da Fazenda 155
Fone: (55) 3911-3009 - uruguaiana.90vbr.cloud/nfse.porlali 31/01/2025 Exigivel URUGUAIANA/R5

~ ~I•~ :,
Neme/Razaeseclal
SANTA CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA URU( JAIANA/RS
endereço
Rua DOMINGOS DE ALMEIDA,3801
Cidade UF Fone CEP
URUGUAIANA RS (55) 3412-5588 97502-854
Dairro
SAO MIGUEL
CNPJ ICPF 1 N1F linscriçio Municipal ‘ Inscriçeo Eriadual
98.416.225/0001-28 113113 -

E-mali
contabil idadecSsantacasaUruguaiana.Com .br

~~inweea
Nome) Resta Social CNPJ / CPF nsorição Muuid 1

E-mali 1Fene did ~

DESCRIÇÁO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL ALIO. LOR IMPOSTO RETIDO

Nota referente a manipulaçáo de 51 bolsas do mós de Janeiro. , 10.710,00 300 321,30 Não

Código do Serviço Código NES —

04.07 - Serviços farmacêuticos.
ODE COFINS COFINS aportaçao ICMS IDE P1 PIS/PASEP PIS/PASEP lmporlaçóo
0,00 0,00 0,00 0_CO o,to 00 0,00 0,00
Base Cálculo ISSON Próprio IValor do 55CM Próprio lesse Cáloile ISSON Retido Valor do ISSON Reune alorTotal de 55DM Vai’ Oeduçseloescenrou
10.710,00 j321,30 10,00 O,0O~ 321,30 0,1 1

~ 1071000

lnlormaçaes Adicionais

Lei 12741/2012: Mun: R$229,19; Est: R$O,00; Fed: R$1440,50; Total Aprox: R$1669~. Fonte: IBPT.

Consulta realizada em 22/04/2025 às 15:03:18.
Para consultar a autenticidade acesso: uruguaiana.govbr.cloudlnfse.portall

~U ~IUI I~IIIIIllIllI~IIllIUIMI~ ~hH~ ~IUU~~ ~ll I~I~~ I~
2025000000000774a0c1 35ae1 9297698000268

Recebi(emos) de
PRE FORMULA RS FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA-ME

os servïços constantes da Nota Fiscal Eletrônica indicada ao lado.

‘ _______________________
Data Identii7cacão e assinatura do recebedor

Número da NFS-e
202500000000077

Competéncia
31/01/2025

NFS-e
4aOel3Sae

Número ê:Cdnfrole do Municipio

Consulta realizada em 22/04/2025 às 15:03:18.
Para consultar a autenticidade acosse: uruguaiana.govbr.cloud/nfse.pgrtal/,,~

- —‘cl’’—
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íRECEB~Mos DE PRE FORMULA RS FARMÁCIA DE MANIPULACAO LTDAx OS PRODUT~S E/OU ~ERVlÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL
ELETRONICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 03/02/2025 VALOR TOTAL: RS 497.323,98 DEST[NATARI& SANTA CASA DE URUGUAIANA - Do

[dc Almeida, 3801 Sao Miguel Untguaiana-RS
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

1D/EV77/-’)C4Ç20 DO EM! TEWTE

DANFE
Documento Auxiliar elo Nota

Fiscal Elètrónica
PRE FORMULA RS FARMACIA DE MANIPULACÃO LTDAx

R PADRE ANCRIETA, 2925 ?:~ 1 CHAVE DE ACESSO
VILA JULIA - 97500-500 4325 0219 2976 800 0 68

Uruguaiana - RS Foneffox: 5555991000340 N°. 000.010261
Série002 Consulta de autentlclda

______________________________________________________________ Folha 1/2 ~s~.nfc.fazenda.gov,bt’/port-[~~EZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

1 Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros remet 243250033374418
ÍINSCRIÇÃO ESTADUAl, YINSCRIÇÃO MUNICIPAL JINSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSE. TRIBOT. CNP

1530204019 ISENTO
DESTINATÁRIO) REMETENTE -.

FATURA! DUPLICATA

Vene. 17/03/2025
tYatnr RS 625.566.34

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÀLt.. DO ICMS VALOR DO ICMS BASE DE CÁLC. ICMS S.T. VALOR DO ICES SUBST. V. IMP. IMPORTAÇÃO V. ICMS UF REMET. V. FCP UF DEST.

000 000 000 000 000 000 000 ____________________

VALORDOPRDTD VALORDOSEGIJRO DESCONTO 000 OUTRASDI!SPESAS VALOETOTALIPI V.ICMSUFDESE 00 V.TOT.TRIR. 000

TRANSPORTADOR) VOLUMES TRANSPORTADOS
íN0ME / RAZÃO SOCIAL ~1FRETE ~JCÕDIGO ANIT ~JPLACA DO VEICULO UF IPJ / CPF

0-Por conta do Rem 1
~DEREÇO MUNICIPIO UF JI SCRIÇÃO ESTADUAL

NOME (RAZÃO SOCIAL

SANTA CASA DE URUGUAJANA
ENDEREÇO

DominEos de Almeida. 3801
MUNICIPIO

Uru~uaiana

NF-e
—~ N°. 000.010.261

Série 002

iiiiiiiiuiiuu~ 1
soo 2000 0192 6110 1018 1738

e no portal nacional da NF-c

1 ouno site da Sefaz A000I’izadora

03/02/2025 11:59:58
/ CPF

19.297.698/0002-68

TDATA DA EMISSÃO

03/02/2025
~DATA DÃ SAIDA/ENTRADA

03 /02/202 5
A DA SAIDA/ENTRADA

00:00 :00

\LOR DO lIS ~JV. TOTAL PRODUTOS)

0.001 497.323,98]
~LOR DA COFINS JV. TOTAL DA NOTA

0,00j 497.323,98

[~~NTIDADE ~ÈCIE J~A ~UMERA~ÀD J~SODRUT(I ,_J~IQUIDn

DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
frÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH OÍCST CFO~~I QUANT V~gR ~ ~ ,~C \~~R V1~OR ~

204 FLUSAN 30049069 040 SI 14 mg 299.073,1220 0,0700 20.935,12 0.00 0,00 0.00 0,00
Lole: 901507 Quant: 299073.122 Fab: 03/02/2025
VaI: 20/02/2026 PMC: 0.00

1071 FOLINATO DECALCIO - EOROFARMA 30045010 040 5114 mg 42659,9310 0,9400 40.100,34 0.00 0,00 0,00 0.00
Lole: 912249 Quan:: 42659.931 Fab: 03/02/2025
VaI: 30/04/2026 PMC: 0.00

1090 EVOLOX 30049099 040 SI 14 mg 23284,8000 0,1800 4.191,26 0.00 0.00 0,00 0.00
Lole: 24166 Quant: 23284.800 Fab: 03/02/2025
VaI: 30/01/2026 PMC: 0.00

1105 MESNA - EUROFARMA 30049059 040 5114 nig 8.436,9600 0,1000 843.70 0.00 0,00 0,00 0.00
Lote: 835724 Quant: 8436.960 Fab: tI3/02/2025
VaI: 30/05/2025 PMC: 0.00

— 1061 EPOSIDO 30049078 040 5114 1115 898,2001) 0,3800 341,32 0.00 0,110 0,00 0,00
Lote: 24100290 Quanl: 898,200 FoI,: 03/02/2025
VaI: 30/09/2027 PMC: 0.00

— 000092 EVORUBICIN 30042069 040 5114 1115 1.391,7800 2,2500 3.131,51 0.00 0,00 0,00 0,00
Lote: AI 7182 QLIant: 1391.780 Fab: 03/02/2025
VaI: 30/01/2026 PMC: 0.00

~ — 1024 OENUXÃL 30049079 040 5114 115 32.248,2000 0,1100 3.547,30 0,00 0,00 0,00 0.00

Lote: 3K3 1 SC Quan:: 32248.200 FoI,: 03/02)2025
VaI: 31/10/2026 PMC: 0.00

1219 SULFATO VINCRISTINA 30044910 040 5114 rng 3,4000 49,1794 — 167,21 0,00 ‘00 0,00 0,00
Lole: 24091094 Quant: 3.400 PaI,: 03/02/2025 VaI:
30/09)2026 PMC: 0.00

1279 RETUXIMABE 30021520 040 5114 UN 2,0000 63,2600 326,52 0,00 00 0,00 0.00
Lote: 3C3C 149 Quant: 2.000 PaI,: 03/02/2025 VaI:
3 1/10/2027 PMC: 0.00

1140 OXALIPLATINA 30049099 040 5114 1115 6.003,7880 3,6100 21.073,61 0,00 1,00 0,00 0,00
Lote: 24090006 Quant: 6003.781 Fab: 03/02/2025
VaI: 30/08)2026 PMC: 0.00

1248 C-PLATIN 30049099 040 5114 nlg 1.455,6370 2,3100 3.362,52 0.00 .00 0,00 0,00
Lote: 24110210 Quanl: 1455.637 Fab: 03/02/2025
VaI: 30/10/2026 PMC: 0.00

218 EVOTAXEL. FARMARIN 30049059 040 5114 mg 11.805.1610 3,0500 36005,74 0,00 .00 0,00 0,00
Lole: 38439 Quant: 11805.161 FaI,: 03/02/2025
VaI: 30/03/2026 PMC: 0.00

1146 PAMIDROM 30049068 040 5114 mg 3.420,0000 2,0000 6.840,00 OMO ,00 0,00 0,00
Lole: 50011937 QualIl: 3420.000 PaI,: 03/02/2025
VaI: 14/03/2026 PMC: 0.00 -.

, 1 1
DADOS ADICIONAIS

~INF’ORMAÇOES COMPLEMENTARES ~fRF.SICRVAD0 AO FISCO

Itsit Contribointe: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PREPARADOS REF. AQ PERIODO DE 02/01/2025
~jJ~qI/2025,lCMS - ISENTO CONFORME ANEXO!, ART 154- CONVENIO ICMS 162/94
/“p’z’sso em 22/O)/2025 os 14:20:55
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O - ENTRADAPRE FORMULA RS FARMÁCIA DE MANIPULACAO LTDAx CHAVE DE ACESSO
R PADRE ANCHIETA, 2925 1 - SAÍDA

VILA JULIA -97500-500 4325 0219 2976980002685500 2000 0102 6110 1018 1738
Ut-uguaiana - RS FonelFax: 5555991000340 N°. 000.ÇI0.261

Série’002 Consulta de autenticidade oo portal naciooal da NF-e
Folha ~/2 1 www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no sita da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA OPERAÇÃO —. fr~TOCOLO DE AUTORiZAÇÃO DE USO

Venda de mercadoria adquirida ou recebida de terceiros rernet 1 243250033374418 - 03/02/2025 11:59:58
IML 11N5CRIÇÃO ESTADUAL DO SUHST. TRiOS?. JCNPJ /CPFINSCRIÇÃO ESTADUAL

1530204019 1INSCRIÇÃOMUNIC’ 1 1 19.297.698/0002-68
DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

VALOR VALOR VALOR D.CÁLC VALOR VALOR ~Ei~T XEW
:ÓDIGOPRODUTO DESCRIÇÃ000PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH O!CST Cr0? UN QUANT tiNi? TOTAL DESC ICMS ICMS lEI ICMS tlt

i23l 8-PLATIN 30049099 040 5 14 mg 6.098,1330 0,9400 15,132,25 0,00 0,00
Lote; 24071166 Qualtt: 16098. 133 Fab: 03/0212025
Vai: 30/0112026 PMC: 0.00

000093 DOCETAXEL - I3LAIJ 30049090 040 SI (4 ntg l,S0I.5730 7,3000 13.151.48 0.00 0,00
Lote: 24020228 Quant: 1801.573 Fab: 03/02/2025
VaI: 3010112026 PMC: 0.00

1000067 IRINOTECANO - BLAU 30049068 040 Si 14 rng I .308,8970 3,2000 4,iSS,47 0.00 0,00
Lote: 24041751 Quaitl: (308.897 Fab: 03/02(2025
Vai: 22/03/2026 PMC: 0.00

1093 NEUSOR 1 OOML X 2ML/H -2 DIAS 90183929 040 SI 14 un 34,0000 301,4700 10.249,98 0,00 0.00
30301707

000087 ADEVMY - faixa O a 100 30021520 040 51(4 UN 41.0000 2.325,8100 95,358,2i 0.00 0,00
Lote: SF23007554 Quant: 41.000 Fab: 03/02/2025
Vai: 30/11/2025 PMC: 0.00

~ ~ 30049069 b~d’ ‘iTi4 ktg õã~&9Çi~oo~ 6i0 &66
Lote: 37197 Quant: 48.000 Fab: 03/02/2025 VaI:
28/11/2025 PMC: 0.00

11)00053 CYRAMZA - Total etc 380 mg 30021590 040 5114 UN 2.0000 25.457,7700 50.915,54 0.00 0,00
Lote: O712167C Quane: 2.000 Fab: 03/02/2025
Vai: 31/01/2026 PMC: 0.00

102i ERDITUZ 30043929 040 5Ii4 g 1.031,0000 11,0300 11.371,93 000 0,011
Lote: GOl UV4 Quattt: (031.000 Fali: 03/02/2025
Vai: 31/03/2027 PMC: 0.00

1000006 DOCETAXELTACE 30049069 040 5114 ~eg I,507,l000 7,3000 11.001,83 0.00 0,00
Lote: 50018957 Quant: 1507.100 ‘ah: 03/02/2025
VaI: 07/09/2026 ‘MC: 0.00

079 GENCIX 30049070 040 5114 ug 8.17I,011t10 0,5900 4.820,89 DM0 0,00
Lote: 24021419 Quant: 8171.000 Fali: 03/02/2025
VaI: 28/02/2026 PMC: 0.00

055 RUBIDOX 30049099 040 Si 4 nig 1.241,2800 2,1200 2,631,51 0,00 0,00
Lote: 24110847 Quant: 1241.280 Fali: 03/02/2025
Vai: 01/11/2026 PMC: 0.00

1242 EPIRRIJDICiNA - ACCORD 30042069 000 Si 14 ntg 599,8800 5,1200 3,071,39 OMO 0,00
Lote: M2315283 Quant: 599.880 Fali: 03/02/2025
\‘aI: 30,1 ‘/2025 PMC: 0.00

~i 02 TRED’m’XAN 30045090 040 5114 rng 4.831,2710 3,2000 15.460,07 0.00 0,00
Lote: 24090369 Quant: 4831 .271 Fab: 03/02/2025
Vai 30/08/2026 PMC: 0.00

238 )4ERZUMA 30021520 040 5114 ng 552,0000 37,8000 20.665,60 0,00 0,00
Lote: 4A6C1 13 Qttant: 552.000 Fali: 03/02/2025
Vai: 28,02/2030 PMC: 0.00

1147 PERJETA - faixa O a 420 30021590 041) 5114 UN 2,0000 I5.714.5000 31.429,110 0.00 0,011
Lote: H0652H0 1 Qetani: 2.000 Fali: 03/02/2025
VaI: 30,136/2025 PMC: 0.00

II26 KEYTRUDA — faixa O a L00 30021590 000 5114 .UN 2,0000 19.338,tt900 38.676,18 0.00 0,00
~ Lote: ‘8005787 Qiaatte: 2.000 Fali: 03/02/2025 Vai:
121 lO 21125 PMC: 0.00

30040099 õ~U 5114 tng 84,l800i6M700 L4O3~8 L00 MO
, Lote: 882204 Quant: 84.180 Fali: 03/02/2025 VaI:
[0t 02025 PMC: 0.00

b ~ 1MUNO SCG - faixa O a 40 30049009 040 5114 UN 2,0000 748,8700 1.497,74 L00 0,00
Lote: 1 1 34MA022 Quane: 2.000 Fali: 03/02/2025
Vai: 30/06/2026 PMC: 0.00

193 ZALTRAP - faixa O a 100 30021590 000 5114 UN 3,0000 2.678,5700 8.035,7i 0.00 0,00
Lote: 3F036A Quant: 3.000 Fali: 03/02/2025 Vai:
31 ‘07/2026 PMC: 0.00

1000094 INFUSOR REGULADOR - N[PRO 90189010 000 5114 tio .0000 250,0000 250,00

23HI6P
11188 IFOSFAMIDA - EUROFARMA 30049099 040 5i14 rng 18.900,0000 0,1 800 3.402,00

Lote: 908930 Quane: 8900.000 Fali: 03/02/2025
Vai: 0(/04/2026 ‘MC: 0.00

1281 ORENCIA - faixa O a 250 30021590 000 Si i4 UN 3,0000 3.197,1400 9.591,42
Lote: ACI’44528 Qeiaitt: 3.000 Fali: 03/02/2025 VaI:
31/08/2026 PMC: 0.00
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

TERMO DE FOMENTO 003/2025

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE URUGUAIANA E
O HOSPITAL SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA.

O Município de Uruguaiana, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ/MF ri2. 88.131.164/0001-

07, com sede a rua XV de Novembro n2. 1882, nesta cidade, representado neste ato pelo Sr. Carlos Alberto

Delgado de David, Prefeito Municipal, aqui denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e o HOSPITAL SANTA

DASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA, inscrita no CNPJ sob o n2 98.416.225/0001-28, com sede na Rua

Domingos José de Almeida, 3801 - São Miguel, Uruguaiana - RS, 97502-854, Uruguaiana/RS, neste ato

devidamente representado pelo Gerente Executivo do Hospital Sra. Thais Brandolt Aramburu, residente e

domiciliado neste Município, doravante denominado Hospital, com fundamento na Lei Federal ri2.

13.019/2014 e Decreto n0629/2021, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais

normas pertinentes, celebram este Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes

cláusulas:

1. DO OBJETO

1.2 O presente Termo de Fomento, decorrente da Inexigibilidade n2. 003/2025, processo

administrativo n2. 2809/2025 tem por objeto repasse de valores para entidade especializada nos termos da

Lei Municipal n2 5.836/2025.

2. DA GESTÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A presente parceria terá como gestora a Sr!. Secretária Municipal de Saúde;

A presente parceria terá como Comissão de Monitoramento e Avaliação os seguintes

membros nomeados pela portaria 122/2025:

1
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3. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

3.1. O valor previsto para repasse é R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais),

em parcela única.

3.2 Tal repasse corre as despesas à conta da dotação orçamentária da Rubrica n9:

103024191.4.279- Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana —

33504300 — Subverições Sociais (4292) — Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de

Impostos — Detalhamento da Fonte: 0040 ASPS.

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 Compete à Administração Pública:

- Transferir o recurso ao hospital em parcela única, conforme plano de trabalho em anexo,

que faz parte integrante deste Termo de Fomento;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade do hospital pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

III - Comunicar formalmente ao hospital qualquer irregularidade encontrada na execução

das ações, fixando-lhe, quando n~o pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

IV - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento;

V - Fiscalizar os contratos de trabalho;

VI — Apreciar a prestação de contas total do valor repasse, devendo ser analisada pela

Administração Municipal, na pessoa do gestor desta parceria, pelo Conselho Municipal de Saúde e pela

Comissão de Avaliação e Monitoramento.

IX — Publicar, por meio da Secretaria de Administração, o extrato deste Termo de Fomento no

site oficial do Município.

42 Compete ao Hospital:

1 — Utilizar os vabres recebidos de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela

Administração Pública, observadas as disposições deste Termo de Fomento, relativas à aplicação do recurso;

E
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II - Prestar contas do recurso recebido nos termos e prazos estabelecidos na Lei Municipal

n2. 5.836/2025, artigo 22;

III — Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo ao objeto da

presente parceria;

IV - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas necessárias à

execução deste Termo de Fomento;

V — Garantir o cumprimento aos trabalhadores e prestadores de serviços beneficiados

com a presente subvenção todos os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários pertinentes, não

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência do Hospital

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceira ou os danos decorrentes

de restrição a sua execução;

VI — Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados e garantir o livre

acesso dos agentes públicos, em especial aos designados pelo gestor da parceria, do controle interno e do

Tribunal de Contas relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo

de Fomento, bem como aos locais de execução do objeto;

VII — Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas

for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que o Hospital

poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto

descrito neste Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita

a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido doto ou fraude e não seja o caso de

restituição integral dos recursos;

XVI— a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro do recurso

recebido, inclusive no que diz respeito às despesas de pessoal.

5 DA APLICAÇÀO DOS RECURSOS

5.1 O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas

pactuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado:

- pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria, ressalvados os casos decorrentes de acumulação legal;
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II - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da

estabelecida no plano de trabalho;

III — efetuar pagamento de despesas bancárias;

IV — transferir recursos da conta-corrente específica para outras contas bancárias;

V — retirar recursos da conta especifica para outras finalidades com posterior

ressarcimento;

5.2 Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta-

corrente específica, isenta de tarifa bancária, na Caixa Econômica Federal, Agência n~ 4310, Conta Corrente

n9 901628-8, em nome da entidade.

5.3 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de abertura de

Processo Administrativo Especial.

5.4 Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua

conta bancária.

5.5 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de

titularidade dos prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibilidade física de pagamento

mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamento com cheque nominal.

6 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 A prestação de contas final do recurso recebido deverá ser apresentada em até 15

(quinze) dias após aquisição dos insumos e serviços.

6.2 O prazo acima, para prestação de contasfinal, poderá ser prorrogado poros (cinco) dias,

desde que devidamente justificado.

6.3 A Administração Pública poderá, a qualquer tempo, promover a instauração de tomada

de contas especial, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.

6.4 Na prestação de contas deverá constar a relação materiais e serviços, respectivo valor

repassado, período de referência e comprovante de pagamento;
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7 DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1 O presente Termo de Fomento vigorará a partir da data de sua assinatura até a aprovação

da prestação de Contas pela Administração Pública Municipal.

8 DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

8.1 A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias

com órgãos ou entidades públicas.

8.2 A Administração Pública acompanhará a execução do objeto deste Termo de Fomento

através de seu gestor, que tem por obrigações:

1 - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem

como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

III - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.

IV A execução também deverá ser acompanhada por Comissão de Monitoramento e

Avaliação, especialmente designada, a qual compete a emissão de parecer técnico conclusivo de análise da

prestação de contas, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da

Lei Federal n2 13.019/2014;

8.3 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, conterá:

1 - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e

aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pelo Hospital na

prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste

Termo de Fomento.
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V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos Controles interno e externo, no âmbito

da fIscalizaç~o preventiva, bem como de suas Conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas

auditorias

8.4 Na hipótese de o Relatório Técnico de Monitorarnento e Avaliação evidenciar

irregularidade ou inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará o Hospital para, no prazo de

trinta dias:

1 - sanar a irregularidade;

ii - cumprir a obrigaç5o; ou

III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

8.5 No exercício de suas atribuições o gestor e os integrantes da Comissão de

Monitoramento e Avaliação poderão realizar visita it~ loa,, da qual será emitido relatório.

8.6 Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgãos de controle, a

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de polftica pública correspondente.

9 DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS

9.1 O foro da Comarca de Uruguaiana-RS é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente Termo de Fomento, em preferência a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

9.2 Antes de promover a ação judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão

tratativas para prévia tentativa de solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião,

com a participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos

expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município, cabendo final decisão ao

Administrador Público.
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anexo.

10 DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 Faz parte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o plano de trabalho

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento, em 04 (quatro)

vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

Uruguaiana-RS, 04 de

Pretèito Municipal de Uruguaiana

1.
Testemunha

Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana

fl~3a 0. B. ArambUru
Ge*~ta Administrativa

t~,sI~Qi ~nIa COSa IJnigualafla

M~unieípio de Urugualana
( anos Delgadb

2.
Testemunha
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PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO

1- ENTIDADE PROPONENTE

HOSPITAL SANTA CASA DE URUGUAIANA

CNPJ: 98.416.225/001-28
Endereço: Rua Domingos Almeida, n°380 Bairro São Miguel, Uruguaiana/RS
FONE: (55) 3414-5500, Ramal 201
E-mau: adm~hsu.org.br
Site: www.santacasauruguaiana.com.br
Responsável legal: Thais Brandolt Aramburu

II— DESCRIÇÃO DO OBJETO

Repasse de recursos por paste cio Munic~nio ~e Uruguaiana ao Hospital Santa Casa de
Uruguaiana, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), visando o
auxílio financeiro rias despesas de aquisição de materiais, medicamentos, serviços e
pagamento de dívidas voltados ao setor de oncologia, mediante subvenção a ser aprovada
pela Câmara Municipat de Uruguaiarui.

III — JUSTIFICATIVA

O Hospital Santa Casa de 1Jruguaiana ainda enfrenta dificuldades financeiras decorrentes dos
elevados custos pós pandemia e da baixa remuneração da tabela do SUS, se fazendo
necessário ainda o auxilio financeiro para a aquisiçào de materiais, medicamentos, serviços e
pagamento de dívidas voltados aos erendimen.tos de pacientes usuários do Sistema Unico de
Saúde — SUS, atendidos pela instituição, ria área da oncologia.

IV - MEIAS

O Acordo de Cooperaç~o possui con~o meta g~u-anLir e qualificar o atendimento aos pacientes
do Sistema Unico de Saúde ~rr !ratamento or:c&ógico nas dependências do Hospital.

V — EXECUÇÂ() E CRON(HZ~ AMA FINAPQCEIRO

O presente repasse fina:~ceiro poderá ser repassado em parcela única, em depósito na conta
abaixo infórmada, mediante assinatura de instTunento de formalização de fomento/convênio,
o qual conterá às ob,igações eresponsabUidaees los parcícipes.

A avaliação do at~ndimenLu s o~etí.vos e metzs ao presente Acordo de Cooperação se dará
ao final do recebimento d.a Úid!n~ pa’-cf”a c~s !alo~eS através de relatório encaminhados pelo

~\ft\J Hospital à Secretaria Municipat cc ~a,lce.

rv

Rua üor 1 ~ d~ rn~*t~ 3:õi . rr:’ ~‘,âo Miç~ue~ —. UruguaianafRS
4-5500
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SANrA CASA
U

DADOS BANCÁRIOS:
¶~anro: Cníxa Er:no~~r~ca Federal

AgHnc~~: 3 O
Coma: C)Q~ )28-8

CNPJ: 98.41 ~S.fl5/O3Ol-28

VI- PLANO DE APLICAÇÃO

O presente auxílio financeiro sen’irá para ‘~ohr~ as seguintes despesas mencionadas neste
piano de aplicação, até o limite ao valor me~s. n~eebicIo:

NAk IJWEZA t~Á ~)‘~SPEsA -- - -~

Auxilio financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de
Uruguaiana

VII- PRESTAÇÃO DE CONTAS

O Hospital deverá proceder na pr~stSe~o Je ~c32s ac Município, no prazo de, no máximo, 30
dias a contar do repasse em conta-corrente indicada pela direção do Hospital.

Uruguaiana, 30 de janeiro de 2025.

Yhaís Brandolt íxrarnburu
Gestora Administrativa.

[-Tospitai San; ~asade Urugtaiana

2
Rua Dorn~nços de A!me~d~ 3e0 rrc São Miguel — Uruguaiana/RS

ren~on~: ‘5r; 3~1 4,500
E—,,a~I: acirr©l1~uof~jDí
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TERMO DE FOMENTO 009/2025

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE URUGUAIANA E
O HOSPITAL SANTA CASA DE CARIDADE DE
URUGUAIANA.

O Município de Uruguaiana, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ/MF nQ. 88.131.164/0001-

07, com sede a rua XV de Novembro n2. 1882, nesta cidade, representado neste ato pelo Sr. Carlos Alberto

Delgado de David, Prefeito Municipal, aqui denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e o HOSPITAL SANTA

CASA DE CARIDADE DE URUGUAIANA, inscrita no CNPJ sob o n2 98.416.225/0001-28, com sede na Rua

Domingos José de Almeida, 3801 - Sâo Miguel, Uruguaiana - RS, 97502-854, Uruguaiana/RS, neste ato

devidamente representado pelo Gerente Executiva do Hospital Sra. Thais Brandolt Aramburu, residente e

domiciliado neste Município, doravante denominado Hospital, com fundamento na Lei Federal n2.

13.019/2014 e Decreto n°430/2021, bem como nos princípios que regem a Administração Pública e demais

normas pertinentes, celebram este Termo de Fomento, na forma e condições estabelecidas nas seguintes

cláusulas:

1. DO OBJETO

1.2 O presente Termo de Fomento, decorrente da Inexigibilidade n2. 007/2025, processo

administrativo n9. 5941/2025 tem por objeto repasse de valores para entidade especializada nos termos da

Lei Municipal n2 5.847/2025.

2. DA GESTÃO, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO

A presente parceria terá como gestora a SrL Secretária Municipal de Saúde;

A presente parceria terá como Comissão de Monitoramento e Avaliação os seguintes

membros nomeados pela portaria 253/2025:
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3. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

3.1 O valor previsto para repasse é 8$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), em parcela única.

3.2 “ai repasse corre as despesas à conta da dotação orçamentária da Rubrica n2:

103024191.4.279- Apoio Financeiro ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana —

33504300 — Subvenções Sociais (4292) — Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de

Impostos — Detalhamento da Fonte: 0040 ASPS.

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 Ccmpete à Administração Pública:

1 - Transferir o recurso ao hospital em parcela única, conforme plano de trabalho em anexo,

que faz parte integrante deste Termo de Fomento;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade do hospital pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

III - Comunicar formalmente ao hospital qualquer irregularidade encontrada na execução

das ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

IV - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento;

V - Fiscalizar os contratos de trabalho;

VI — Apreciar a prestação de contas total do valor repasse, devendo ser analisada pela

Administração Municipal, na pessoa do gestor desta parceria, pelo Conselho Municipal de Saúde e pela

Comissão de Avaliação e Monitoramento.

IX — Publicar, por meio da Secretaria de Administração, o extrato deste Termo de Fomento no

site oficial do Municíp o.

4.2 Compete ao Hospital:

1 — Utilizar os valores recebidos de acordo com o Piano de Trabalho aprovado pela

Administração Pública, observadas as disposições deste Termo de Fomento, relativas à aplicação do recurso;

II - Prestar contas do recurso recebido nos termos e prazos estabelecidos na I.ei Municipal
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n9. 5.847/2025, artigo 2~;

III — Executar as ações objeto desta parceria com qualidade, atendendo ao objeto da

presente parceria;

IV - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas necessárias à

execução deste Termo de Fomento;

V .— Garantir o cumprimento aos trabalhadores e prestadores de serviços beneficiados

com a presente subvenção todos os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários pertinentes, não

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência do Hospital

em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceira ou os danos decorrentes

de restrição a sua execução;

VI — Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados e garantir o livre

acesso dos agentes públicos, em especial aos designados pelo gestor da parceria, do controle interno e do

Tribunal de Contas relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo

de Fomento, bem como aos locais de execução do objeto;

VII — Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestação de contas

for avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que o Hospital

poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações

compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto

descrito neste Termo de Fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita

a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de

restituição integral dos recursos;

XVI— a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro do recurso

recebido, inclusive no que diz respeito às despesas de pessoal.

5 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 O Plano de Trabalho deverá ser executado com estrita observância das cláusulas

pactuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado:

1 - pagar, a qualquer tftulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria, ressalvados os casos decorrentes de acumulação legal;

II - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da
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estabelecida no plano de trabalho;

III — efetuar pagamento de despesas bancárias;

IV —transferir recursos da conta-corrente específica para outras contas bancárias;

V — retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior

ressarcimento;

5.2 Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta-

corrente específica, isenta de tarifa bancária, na Caixa Econômica Federal, Agência n2 4310, Conta Corrente

n2 901628-8, em nome da entidade.

5.3 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

realizadas, serão devolvidos à Administração Pública no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de abertura de

Processo Administrativo Especial.

5.4 Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua

conta bancária.

5.5 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de

titularidade dos prestadores de serviços, exceto se demonstrada a impossibilidade física de pagamento

mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização de pagamento com cheque nominal.

6 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 A prestação de contas final do recurso recebido deverá ser apresentada em até 15

(quinze) dias após aquisição dos insumos e serviços.

6.2 O prazo acima, para prestação de contas final, poderá ser prorrogado poro5 (cinco) dias,

desde que devidamente justificado.

6.3 A Administração Pública poderá, a qualquer tempo, promover a instauração de tomada

de contas especial, ante evidências de irregularidades na execução do objeto.

6.4 Na prestação de contas deverá constar a relação materiais e serviços, respectivo valor

repassado, período de referência e comprovante de pagamento;


